
Prefeitura Municipal de São Mateus
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

MO

Sup!e:nenta Dotaçoes do OrçaiTiento.

O Prefeito Municipa! de Sac fiateus. Estado do

Espirito Santo, faço saber que a Caniara Muntc_j_

pa! de Sao Mateus aprovou e Eu sanciono o se ~

gu i nte,

LEI

A r*t -  ■■ Fica o Chefe do Poder Executivo ['iun_i_

cipaí autorizado a abrir um credito suplementar num total de CEÍ?

2.005■000.000 (Dois bi lhões e cinco mi lhões de cruzeiros), para re -
forço das seguintes dotaçoes:

i  .0 - GABINETE DO PEEFEITO

3«i -3*0 - Serviços de Terceiros e Encargos 5.000.000

I . Í .2 - DEPARTAMENTO MUMÍC. DE ADM. REC. HUMANOS

3.I . S .O Pessoal o . G[\'i? 8o.500.000

Material de Consumo CRS 60.000.000

Serviços de Terceiros e Encargos CR-5 70.000.000
fé fê ^

Contribuição para forniaçao do Patrimônio do

Servidor públ ico - PASEP .................. CRv 50.000.000

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Pessoal . . . .............. CR-$ 28 -500 .000

Encargos da Divida Interna ....... ..... .... CR.,> 12.000.000

3. 1 .2,0

3.- ! .3.0

3.2.8.0

3. ! . 1 .0

3.2.6.0

1 . 1 .4 - DEPARTAMENTO MUMIC. DE OBRAS,VIAÇAO SERVI

ÇOS URBANOS

3 • I .! . O

3. í .2.0

3. 1 .3.0

M;ateria! de Consumo ....

... ............ ..CRv 18.000.000

................ CRf' 70 .000 .000

Serviços de Terceiros e Encargos .......... CR$ 80.000.000

O n C « B •



Prefeitura Municipal de São Mateus
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Continuação da Lei n- 26/85
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DEPARTAMENTO MUMICiPAL DE SERVIÇOS MUNICIPAIS

Pessoal

Matopial clC Consurno » a *i « a B a B a B B a *ff *i a B B a

Serviços de Terceiros e Enceirgos ...b ».
♦V

Obras e Instalações

CR

CR

«  i

.'^'

Ç

CR^5

'i/

46.000.000

60.000.000

26.000.000

100.000.000

, 6

,  1 .0

,2.0

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA

Pessoa 1 s  ■( a c M X a o n V B

- Material de Consumo « - » . « « «

r o vi'

r nfí'C i\ s,''

50.000.000

20.000.000

I  .7.0

!  . I aO

9 Oa /.t s 1».'

.7. 1

. I .0

.2.0

3. 1 .3.0

4. 1 .! .0

n
O «

o
O

!  .7.2

I  .1 .0

!  ,2.0

f  .3.0

!  «8

'  í o^ S i D I « »/

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUC. E CULTURA

GABINETE DO DIRETOR

Pe s soa 1 K B R A « S V».. . V..'

Material de Consunjo ...

ENSINO DE PRIMEIRO GRAU

fl V C B B X ■R BH ■ C« a a *

pessoa I

&  j> « B R a

a B B B V

Material de Consumo ...... ...

Serviços de Terceiros e Encarsés
4V

Obras e instai ações . .................. .

DIVIS,ÃC DE ENSINO MUNICIPAL - "29 GRAU"

/-»r«i (fr

pe ssoeI a e K D a aa B B S B B a a m BB a na o B ij

CP.$

ivi.'

CR5

i  •;!>

Mater ia! de Consumo

Serviços de Terceiros e Encargos ......... CR-t'
DEPARTAMENTO MUNiC. SAÚDE E ASSIST. SOCIAL

,  a ....... .... ,CR5"■ Pessoal . . « .

Tu' L ......

330.000.000

15.000.000

560.000,000

10.000.000

10.000.000

90.000.000

32.000.000

5 .000.000

5.000.000

264-000.000

-CRl 2.005.000.000
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✓

Art. 2^ - O recurso para a abertura do credito'

suplementar autorizado nesta Lei, advira do excesso de arrecadaçao '

caíciilado nesta data, cor.s i derando a tendência do exercicio, nos te£

mos do art• 43 § Incíso 1 !, da Lei n- 4»320, de 17 de março de

1964"

Art. 32 - Esta Lei entrara em vigor na data de

sua publ icação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Preteito Municipal de Sao Mateus,E_s

tado do Espírito Santo, aos (1 1) onze dias d® mes de novembro do ano

de m i novecentos e oitenta e cinco (1985)

s Batista Ol iveira
'c i paIPrefeito Mun

Registrada e publ icac

feitura, na data supra.

^esta Pre-secr

r ^

nt o
I o i-nini ÍU nn

dé. Gabine-Ce

i»: cl C. 11 Cí.


